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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 28/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO 40/2019 
 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços profissional especializado 

em assessoria e consultoria voltada à Recuperação de Recolhimento e Receita Tributária de TFF 

(TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, TLL (TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO) e TLA (TAXA 

DE LICENÇA AMBIENTAL) da Torre de Telefônia Fixa e Móvel prestada pela empresa de telefonia 

Telefônica Brasil S/A estabelecida no âmbito do Município que não estão cadastradas, 

envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, no que concerne à 

débitos tributários para com este município, tipo Menor Percentual, Conforme as Especificações 

Constantes no Edital e Seus Anexos. 

Senhor licitante, 

Visando à comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO/TO 

e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria que preencha este recibo de entrega de edital e 

o remeta à Comissão Especial de Licitação pelo fax (63) 3344-1462 ou pelo endereço eletrônico 

clpcarrascobonito@gmail.com para que possamos mantê-los atualizados sobre qualquer 

questionamento, esclarecimento ou errata ao Edital. 

 

Retiramos, na sede da Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito, cópia do EDITAL de REGISTRO DE 

PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019, PROCESSO Nº 40/2019. 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA: 

CIDADE: 

  

ESTADO: 

 

CEP: 

TELEFONE:  E-MAIL:  

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

CPF: RG:   

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI CÓPIA DO EDITAL E ANEXOS REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO 40/2019. PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019. 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL: 

NOME: 

CPF: RG:   

ENDEREÇO COMPLETO: RUA: 

CIDADE: 

  

ESTADO: 

 

CEP: 

TELEFONE:  E-MAIL:  

Recebi(emos) cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

A Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito/TO, não se responsabilizará por comunicações 

à empresa que não encaminhar este recibo ou prestar informações incorretas no mesmo. 

 

 

 

 

Carrasco Bonito - TO ____ de ____________________ de 2019. 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura 

CARIMBO DO CNPJ 

mailto:clpcarrascobonito@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 40/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019 

 

1. PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito - TO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

endereço na Praça Ulisses Guimarães, nº 100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.064.023/0001-90, 

através da Comissão Permanente de Licitação, e de seu pregoeiro, instituídos pela Portaria 

01/2019, de 03/01/2019, torna público para o conhecimento dos interessados a abertura do 

PROCESSO LICITATÓRIO 40/2019, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019, do tipo 

MENOR PERCENTUAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, visando a Contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviços profissional especializado em assessoria e consultoria 

voltada à Recuperação de Recolhimento e Receita Tributária de TFF (TAXA DE FISCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO, TLL (TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO) e TLA (TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL) 

da Torre de Telefônia Fixa e Móvel prestada pela empresa de telefonia Telefônica Brasil S/A 

estabelecida no âmbito do Município que não estão cadastradas, envolvendo cadastramento 

in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, no que concerne à débitos tributários para com 

este município, com a abertura da sessão pública para o julgamento dos envelopes de 

documentação e proposta previsto para o dia 27/05/2019, às 09h00min, no Setor de Licitação, 

localizado na Praça Ulisses Guimarães, nº 100 – Centro, Carrasco Bonito/TO. A presente licitação 

será regida integralmente, pelas Leis abaixo descritas, pela legislação correlata e ainda, pelas 

condições e normas estabelecidas pelo presente Edital: 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 

 Lei Federal nº 10.520/2002; 

 LC 123/2006 e alterações posteriores; 

 LC 147/2014; 

 Decreto Municipal nº 063/2013 (que Regulamenta a Modalidade de Licitação 

denominada Pregão) 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço abaixo mencionados, na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, 

após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

Data da sessão: 27 de Maio de 2019. 

Horário: 09h00min 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito  

 

2. DO OBJETO: 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços profissional especializado em 

assessoria e consultoria voltada à Recuperação de Recolhimento e Receita Tributária de TFF 

(TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, TLL (TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO) e TLA (TAXA 

DE LICENÇA AMBIENTAL) da Torre de Telefônia Fixa e Móvel prestada pela empresa de telefonia 

Telefônica Brasil S/A estabelecida no âmbito do Município que não estão cadastradas, 

envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, no que concerne à 
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débitos tributários para com este município, tipo Menor Percentual, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

2.2. Os proponentes deverão apresentar proposta, elaborando-o conforme modelo que 

segue neste edital; 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

3.1. A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação na data, 

horário e local expressamente indicado no preâmbulo deste Edital, (ENVELOPE Nº 1), Proposta 

de Preços e (ENVELOPE Nº 2) dos Documentos de Habilitação, endereçadas à Comissão 

Permanente de Licitação; 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos; 

3.3. Não será admitido o envio da documentação ou propostas através de correio ou 

sistemas similares e nenhuma responsabilidade caberá a PREFEITURA DE CARRASCO BONITO 

sobre dúvidas posteriores ou cobrança de serviços extras, por motivo de não atendimento das 

licitantes a este subitem. 

3.4. As empresas licitantes se obrigam a acompanhar as publicações no Diário Oficial do 

Estado, da União e em Jornais, quando for o caso, não sendo aceitas quaisquer alegações de 

desconhecimento das informações, atos e decisões relativas à presente licitação. 

3.5. Não serão autenticados documentos no ato da abertura da licitação. 

3.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.6.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.6.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.6.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá firmas as seguintes 

declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49: 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.7.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 

dos envelopes de proposta ou de documentos de habilitação; 

4.2. O licitante poderá vir representado por seu administrador ou por mandatário; 
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4.3. Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada 

licitante; 

4.4. O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos 

relativos às etapas do pregão, principalmente para formular propostas, apresentar recursos e 

impugnações; 

4.5. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto o Pregoeiro por meio de 

instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte: 

4.5.1. No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, dirigente, 

sócio-gerente, etc.), deverão ser apresentados: 

a) CÓPIA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE do representante ou outro documento de 

identificação com foto. 

b) INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA (contrato social ou 

estatuto), o qual deverá constar os poderes necessários à assunção de obrigações em nome da 

pessoa jurídica. Se o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente 

formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios participantes da 

administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-

lhe os poderes necessários.  

 

4.5.2. No caso da empresa ser representada por mandatário, o mesmo deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

a) CÓPIA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE do representante ou outro documento de 

identificação com foto. 

b) INSTRUMENTO DE MANDATO RESPECTIVO com a firma do outorgante reconhecida. A falta 

de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade de o 

licitante formulá-los. Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de procuração pública. 

c) INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA (contrato social ou 

estatuto). 

4.6. Para a realização do credenciamento, o licitante interessado deverá utilizar o Termo de 

Credenciamento do ANEXO II (Assinatura Representante Legal Reconhecida Em Cartório Oficial) 

deste Edital, sob pena de ser indeferido o seu credenciamento. 

4.7. O credenciamento é condição de participação no certame. 

4.8. Junto ao credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão apresentar 

uma declaração (modelo no ANEXO III), fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. O cumprimento dessa exigência é pré-requisito para 

participação no certame. 

4.9. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem 

representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, a declaração acima. 

4.10. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as 

ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os 

termos de sua proposta escrita. Igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na 

sessão de realização do certame, como a interposição de recursos. 

4.11. Os documentos necessários ao credenciamento de representante deverão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente, não serão portanto autenticados documentos pelo pregoeiro ou equipe de apoio 

durante a sessão de julgamento do certame licitatório. 

4.12. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem em se beneficiar pela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Lei 147/2014, deverá apresentar após a 

fase de credenciamento o seguinte Documento:  

4.12.1. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (para empresas com abertura a 

partir de 2016) / COMUNICADO DE ENQUADRAMENTO (para empresas com abertura anterior a 
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2015) ambas expedidas pela respectiva junta comercial. Documento que comprove seu 

enquadramento como EPP ou ME. 

 

5. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

5.1. O encerramento de entrega dos envelopes de proposta de preços e documentos, 

relativos a este Pregão para Registro de Preços dar-se-á às 09h00min do dia 27 de Maio de 2019, 

iniciando-se, imediatamente, a abertura do envelope de nº 01, com as propostas. 

5.2. Os envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 – Documentações deverão ser entregues 

no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Praça Ulisses Guimarães, 100, Centro, 

Carrasco Bonito/TO, CEP: 77.985-000, até as 09h00min do dia 27 de Maio de 2019. 

 

6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE nº 01) 

 

6.1. O envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS (envelope “1”) deverá ser apresentado 

fechado, lacrado, opaco, trazendo na sua parte frontal externa as seguintes informações; 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019 

OBJETO 

DATA: 27 de Maio de 2019 

HORÁRIO: 09h00min 

PROPONENTE (Razão Social da Empresa) 

CNPJ: 

Endereço Completo da Empresa: 

Telefone: 

 

6.2. A proposta, que é classificatória, deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 

(uma) via, em papel timbrado da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, 

devidamente assinadas e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da licitante: 

6.2.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ/CPF da licitante, 

indicando expressamente o percentual proposto, bem como prazo de validade da proposta 

não inferior a 60 (sessenta) dias, conforme Modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo II deste 

Edital; 

6.3. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para o mesmo produto, nem 

opção de valor, que, se apresentada nessas condições desclassificara a proposta do licitante. 

6.4. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer 

comunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante 

ou de seus prepostos. 

6.5. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total 

será corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor 

submetido a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, 

também, divergência entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após 

as devidas correções, de forma a ser compatível com o valor correto. 

6.6. A proposta de preço deverá ser elaborada, considerando o êxito dos serviços, ou seja, 

caso a licitante vencedora não obtenha sucesso na execução dos serviços prestados a mesma 

ficará com o ônus do contrato.   

6.6.1. Os preços ofertados pelos licitantes interessados deverão ser em percentual sobre os 

valores efetivamente recebidos, cobrados, recuperados e ou compensados em favor dos cofres 

públicos. 

6.7. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços demonstrados 

mediante a apresentação de relatório circunstanciado onde a primeira (CONTRATADA) 
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demonstrará o valor da receita efetivamente recebida, cobrada, recuperada e ou 

compensada em favor do CONTRATANTE naquele período, obtendo a CONTRATADA o 

pagamento de um percentual a ser definido por ocasião da  abertura  das  propostas  de  preços  

deste  certame  licitatório, sobre  este valor. 

6.8. O preço máximo admitido pela administração municipal é de 30% (trinta por cento), 

sobre os valores efetivamente recuperados, valor obtido através de pesquisa de mercado. 

6.9. Os valores descritos nos itens anteriores são preços máximos, sendo que o valor da 

contratação será definido por ocasião da abertura das propostas de preços, sendo vencedora 

a menor proposta.  

6.10. Os preços apresentados na proposta devem incluir custos e despesas, tais como: custos 

diretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital, 

despesas e custas processuais, bem como despesas de transporte, locomoção, alimentação e 

hospedagem. 

6.11. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos 

nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo 

os serviços serem fornecidos sem ônus adicionais; 

6.12. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências 

do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

6.14. O Pregoeiro considerará como formal, erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

6.15. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 

variação de custos. 

6.16. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o 

art. 43, §6º da Lei n° 8.666/93. 

6.17. O Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade com o art. 64, §3º 

da Lei n° 8.666/93; 

 

7. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02 DE DOCUMENTAÇÃO) 

 

7.1. O envelope contendo a documentação de habilitação deve constar no envelope Nº 02, 

deverá ser apresentado fechado, lacrado de maneira a preservar o sigilo de seu conteúdo, 

identificado trazendo na sua parte frontal externa as seguintes informações; 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019 

OBJETO 

DATA: 27/05/2019 

HORÁRIO: 09h00min 

PROPONENTE (Razão Social da Empresa) 

CNPJ: 

Endereço Completo da Empresa: 

Telefone: 

 

7.2. Deverão ser inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos 

abaixo relacionados, em 1 (uma) via, podendo ser apresentados em via original ou por qualquer 
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processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. 

7.3. As Certidões devem ser Apresentadas dentro do prazo de validade, sob pena de 

inabilitação. 

7.4. Caso os documentos apresentados na fase de habilitação não apresentem datas de 

vencimento, serão estes considerados válidos por 60 (sessenta) dias após a data da emissão. 

7.5. As empresas poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por 

representantes legais munidos de instrumento de mandato com poderes específicos para a 

prática de quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive o poder de interposição de 

recursos.  

7.6. Os documentos exigidos nos itens a seguir poderão ser apresentados em cópias 

reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa 

oficial. As cópias reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pelo 

Pregoeiro, Equipe de Apoio ou pelos servidores lotados na CPL deste ente federativo, a partir do 

original, até 02 (dois) dias antes da abertura do certame. As cópias reprográficas ficarão retidas 

no processo. 

7.7. Os documentos emitidos via internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 

reprográficas dispensam a necessidade de autenticações.  

7.8. Para fins de participação no presente certame, será exigida a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

7.9. HABILITAÇÃO JURIDICA (ART. Nº 28 LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

 

7.9.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual 

7.9.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO social em vigor, devidamente registrado; 

7.9.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

7.9.4. CÓPIA DE DOCUMENTO de identificação do proprietário e ou sócios (RG e CPF); 

7.9.5. CÓPIA DA CARTEIRA PROFISSIONAL DOS SÓCIOS. 

7.9.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei n° 8.666/93). 

 

7.10.  REGULARIDADE FISCAL (Art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93) e TRABALHISTA (Pessoa Jurídica) 

 

7.10.1. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, ou Cadastro 

de Pessoas Físicas – CPF, se for o caso; 

7.10.2. CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS, ou positiva com efeitos de negativa, 

relativos a tributos federais e à dívida ativa da união, perante a Fazenda Federal, abrangendo 

inclusive as contribuições previdenciárias, e quanto a Dívida Ativa da União, expedida pelo 

Órgão da Secretaria da Receita Federal;   Portaria RFB/PGFN nº 1.751,e2/10/2014.) 

http://www.receita.fazenda.gov.br 

7.10.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA, de competência da Secretaria da Fazenda do 

Estado, do domicílio ou sede da licitante) site SEFAZ. 

7.10.4. CERTIDÃO NEGATIVA Quanto à Dívida Ativa da Fazenda Municipal da sede da licitante; 

7.10.5. CERTIDÃO NEGATIVA -Prova de regularidade perante o FGTS. (Certificado de 

Regularidade – CRF) https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesqu  

7.10.6. CNDT (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA) Tribunal Superior do Trabalho. Em 

atendimento a Lei 12.440, de 7 de julho de 2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470 de 

24.08.2011.  http://www.tst.jus.br/certidao 

file:///C:/Users/C.Interno/AppData/Local/Temp/  Portaria%20RFB/PGFN%20nº%201.751,e2/10/2014
http://www.receita.fazenda.gov.br/
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesqu
http://www.tst.jus.br/certidao
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7.10.7. CERTIFICADO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL junto ao Conselho de classe, dos 

profissionais Sócios da empresa;  

7.10.8. CERTIFICADO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL da empresa;  

7.10.9. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA; Prova de que a empresa está em plena 

atividade, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

7.10.10. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, 

para efeito de assinatura do Contrato, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006; 

7.10.10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar 

os documentos elencados nos subitens 8.5.1 a 8.5.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma 

restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006; 

7.10.10.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 

Edital, será assegurado, à microempresa e empresa de pequeno porte adjudicatária deste 

certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for declarada 

a vencedora, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §1º do art. 43 da Lei 

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei complementar 147/2014; 

7.10.10.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.5.6.2, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei n°8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou revogar a licitação, consoante 

estabelecido no art. 43, §2º da Lei Complementar n° 123/2006. 

 

7.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (Art. 30) 

 

7.11.1. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

na forma do Anexo IV (art. 30, III da Lei nº. 8.666/93). Declaração de Disponibilidade para 

Execução do Objeto do Contrato de acordo com modelo fornecido no Anexo VII. 

7.11.2. Declaração de Superveniência de Fato Impeditiva de acordo com modelo fornecido no 

Anexo VIII. 

7.11.3. Declaração de Impedimento de Licitar com Órgão Público, de acordo com modelo 

fornecido no Anexo IX. 

7.11.4. Declaração afirmando possuir Disponibilidade Técnica e Financeira para execução do 

objeto do contrato. 

 

7.12.  QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA (Art. 31) 

 

7.12.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica (art. 31, II da Lei n° 8.666/93); 

7.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da Empresa vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado a mais de três meses da data de apresentação da proposta. 

 

8.  DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos mencionados no itens acima poderão ser apresentados por qualquer 

processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam 

exibidos os originais para verificação da autenticidade pelo Pregoeiro ou membros da Equipe 

de Apoio ou membro da Comissão Permanente de Licitação até 01 (um) dia antes da data 
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marcada para a ocorrência da sessão de licitação. A autenticidade do documento poderá, 

ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos “sites” dos 

órgãos emitentes dos documentos. 

8.2. As interessadas ficarão obrigadas a declarar por escrito, sob as penas da lei a ocorrência 

de qualquer fato superveniente modificador da situação legal que lhe ensejou a habilitação 

sendo exigido, neste caso, para continuar participando do certame a apresentação de nova 

documentação enunciada no item 8 deste edital, no que couber e a critério da Administração; 

8.3.  Na ocorrência da hipótese prevista na alínea anterior, até antes da assinatura do 

competente contrato o prosseguimento da participação da licitante no presente certame será 

decidido pela Comissão Permanente de Licitação. 

8.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 

habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

edital ou com irregularidades serão inabilitadas. 

8.5. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após confecção da Ata, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO-TO convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou propor a revogação deste Pregão. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.7. As licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob 

pena de inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições. 

 

9.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

9.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

9.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio; 

9.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 

percentual de desconto. 

9.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas em ordem decrescente. 

9.5. O autor da oferta de percentual menor e com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior percentual e os 

demais, em ordem decrescente de percentual; 

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará 

a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

9.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes no Edital; 

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

9.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito; 

9.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias; 
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9.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

9.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 

ele adjudicado o objeto do certame; 

9.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os 

licitantes presentes. 

 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. (Artigo 4º, XVIII, XIX, XX e XXI da 

Lei nº. 10.520/2002) 

 

10.1. No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias ÚTEIS para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso. 

10.3. Os recursos tempestivamente interpostos serão recebidos com efeito devolutivo e 

suspensivo, sendo que o seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4. Os recursos deverão ser protocolados junto à CPL desta prefeitura, sob pena de não ser 

aceito caso não seja atendido o supracitado. 

10.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

10.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

10.8. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor e Será registrado 

o menor percentual, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

10.9. A adjudicação será feita da proposta vencedora classificada somente quantos dos itens 

do objeto que se apresentem iguais ou abaixo dos preços de mercado alcançados pela 

pesquisa de preços. 

10.10. A licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 

será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

10.11. Colhidas às assinaturas o Pregoeiro providenciará a imediata publicação do extrato do 

contrato, e se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 

 

11. DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o 

Contrato, como previsto no art. 64 da Lei n° 8.666/93. 

 

11.2. A pessoa jurídica ou física adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua 

proposta, a assinar o termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, além da perda da 
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garantia de participação, ser-lhe-ão atribuídas às penalidades prevista em Lei e neste Edital, 

respeitado o direito de recurso. 

 

11.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e 

qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93. 

 

11.4. Havendo interesse público e no caso de serviço não previsto no Projeto Inicial, a fatura 

contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários, até os limites fixados na Lei n° 

8.666/93. 

 

11.5. O Contrato decorrente desta Licitação terá prazo de vigência nos termos previsto no item 

13.4. 

 

12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 40, II e XVI, Lei 

n° 8.666/93) 

 
12.1. A demanda objeto do contrato visa à prestação de serviços de recuperação de 

ativos do município para melhoramento da arrecadação, cujos honorários finais estarão 

atrelados ao êxito. Por isso, estamos diante de um contrato de demanda contenciosa que a sua 

duração, caso haja a necessidade de atuação perante o judiciário, dependerá do trâmite junto 

ao Poder Judiciário, concluindo assim tratar-se de um contrato denominado por escopo/objeto. 

12.2. O contrato por escopo impõe a parte o dever de realizar uma conduta específica 

definida pelo seu objeto, por isso não se extingue pelo mero esgotamento do prazo, pois a sua 

vigência temporal acaba tomando uma relevância secundária. 

12.3. Nesse cenário, o Tribunal de Contas da União – TCU, através do acordão 1674/2014 – 

PLENÁRIO, definiu que “nos contratos por escopo, inexistindo motivos para sua rescisão ou 

anulação, a extinção do ajuste somente se opera com a conclusão do objeto e o seu 

recebimento pela Administração, diferentemente dos ajustes por tempo determinado, nos quais 

o prazo constitui elemento essencial e imprescindível para a consecução ou a eficácia do objeto 

avençado”. 

12.4. Desta maneira, o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. Não 

havendo a conclusão do objeto deste contrato, bem como inexistindo motivos para rescisão, o 

contrato será automaticamente prorrogado por igual período. 

12.5. A título de exceção na hipótese de eventual necessidade de demanda judicial para 

conclusão do objeto do contrato se postergar por mais de 60 (sessenta) meses fica prorrogada 

a sua duração à conclusão definitiva da ação judicial. 

12.6. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, I, “a” e “b” 

da Lei n°8.666/93; 

12.7. Os serviços deverão ser iniciados, 05 (cinco) dias, após assinatura do Contrato e 

emissão da respectiva ordem de serviços, objeto desta licitação. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. A empresa vencedora se obriga a; 

13.1.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais como: 

a) salários;  

b) seguros de acidente;  

c) taxas, impostos e contribuições;  

d) indenizações;  
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14.1.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Prefeitura 

Municipal de CARRASCO BONITO/TO; 

14.1.3. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura 

venham a ocorrer serem sanadas; 

14.1.4. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 

uma operação correta e eficaz; 

14.1.5. Comunicar à Prefeitura Municipal de CARRASCO BONITO/TO, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente; 

14.1.6. Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de 

ordem técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados 

pela Prefeitura Municipal de CARRASCO BONITO/TO; 

14.1.7. Manter absoluto sigilo sobre todos os documentos, dados e informações que lhe forem 

confiados para a execução dos serviços, sob pena de responder, no caso de violação de sigilo, 

quer por si, quer por parte de seus empregados ou terceiros, por perdas e danos, sem prejuízo 

da responsabilidade criminal decorrente do ato praticado; 

14.1.8. Exercer, diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, 

gerenciamento e execução dos serviços contratados; 

14.1.9. Prestar os serviços com diligência e perfeição, cumprindo rigorosamente as normas 

pertinentes no Edital; 

14.1.10. Relatar, por escrito, a Secretaria de Fazenda do Municipio de Carrasco Bonito 

toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços; 

14.1.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas 

reclamações se obriga prontamente a atender; 

14.1.12. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para 

contratar com a Administração Pública e apresentar sempre que exigido os comprovantes de 

regularidade fiscal; 

14.1.13. Ressarcir à Prefeitura o valor correspondente ao pagamento de multas, 

indenizações ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do 

descumprimento pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços 

prestados; 

14.1.14. Permitir que o Município fiscalize os serviços; 

14.1.15. Não transferir à terceiros os serviços contratados; 

 

14.2. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.  

 

14.2.2. À licitante vencedora caberá, ainda: 

 

14.2.3. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

Prefeitura Municipal de CARRASCO BONITO/TO; 

14.2.4. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão 

com eles, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura Municipal de CARRASCO 

BONITO/TO; 

14.2.5. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou contingência; e, 

14.2.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal 

de CARRASCO BONITO/TO, nem poderá onerar o objeto deste Pregão n°. 28/2019, razão pela 
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qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com o Município de CARRASCO BONITO/TO. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

15.1. A Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito/TO obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste edital; 

b) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à perfeita instalação e execução dos 

serviços. 

c) Permitir acesso dos funcionários da licitante vencedora às suas dependências para 

execução dos serviços referentes ao objeto; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da licitante vencedora; 

e) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 

f) Controlar e documentar as ocorrências havidas; 

g) Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 

quando for o caso; 

 

16. DO REAJUSTE 

 

16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na situação descrita no item 16.2. 

16.2. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o 

estabelecido nos artigos 58 e 65, da Lei nº 8.666/1993. 16.3. Para caracterização do desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato deverá ser observado à legislação tributária de qualquer 

esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da majoração de alíquota de 

impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência do contrato que provo que 

aumento da despesa do contratado. 

 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

17.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos próprios e/ou 

convênios, nas seguintes dotações: 

 
ÓRGÃO: 10.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 10.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0002.2.004 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

 

18. DO PAGAMENTO 

 

18.1. Os pagamentos devidos em razão dos serviços prestados estão atrelados ao êxito e será 

efetuado em até 05 (cinco) dias, contados da data da efetiva arrecadação dos tributos 

apurados e exigidos por meio do procedimento próprio, mediante crédito em Conta Corrente 

Bancária da licitante vencedora. 

18.2. O ateste de cumprimento das obrigações contratadas será feito pelo fiscal do contrato, 

que é o encarregado de receber o objeto da contratação, que só o fará após a constatação 

do cumprimento das condições estabelecidas no contrato. 

18.3. A cada pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e 

normas vigentes. 
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18.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

bem como regularidade fiscal. 

 

19. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. A fiscalização e acompanhamento será realizada por servidores designados pela 

secretaria municipal de administração; 

19.2. Os critérios de recebimento e aceitação dos serviços e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Artigo 7º da Lei 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 

8.666/93) 

 

20.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a PMCB-TO, poderá 

aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 

os quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por 

cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso 

injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser 

abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo 

estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado 

para entrega dos produtos licitados. 

20.3. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e 

as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

20.4. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.4.2. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.4.3. Apresentar documentação falsa; 

20.4.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.4.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.4.6. Não mantiver a proposta; 

20.4.7. Cometer fraude fiscal; 

20.4.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.6. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
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20.6.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global estimado do(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

20.6.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Carrasco Bonito/TO, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

20.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

20.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº8.666, de 1993. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão. As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas exclusivamente na sala de 

licitações localizada no prédio situado na Rua Ulisses Guimarães, Nº 100 – Centro – Carrasco 

Bonito/TO. 

21.2. A impugnação só será recebida por forma física, e deverá ser protocolada na 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO localizada na Rua Ulisses Guimarães, Nº 100 – Centro – 

Carrasco Bonito/TO.  

21.3. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que caberá decidir sobre 

a impugnação. 

21.4. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro 

horas); 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

21.8. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

21.9. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 

(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do Artigo 93 da lei 8.666/93. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (Art. 43, § 3º e Artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93) 

 

22.1. O Município de Carrasco Bonito - TO se reserva o direito de revogar esta Licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma 

do art. 49 da Lei n° 8.666/93. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 
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22.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do Pregão. A não 

apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua 

desclassificação. 

22.11. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado do 

Tocantins – TO.  

22.12. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado do Tocantins ou quadro de aviso desta Instituição, em caráter 

estritamente informativo. 

22.13. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão 

à disposição para retirada na Sala da Comissão de Licitação, através do seu pregoeiro e equipe 

de apoio, localizado no prédio administrativo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO-

TO, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação da homologação da 

licitação. 

22.14. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de 

habilitação apresentadas na licitação. 

22.15. Conforme preceitua o § 4º do Art. 62 da Lei Federal n. 8.666/93, o documento hábil 

para formalização será o Termo de Contrato; 

22.16. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% do valor 

inicial atualizado; 

22.17. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na sala de licitações, 

localizada no prédio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, através do pregoeiro e equipe 

de apoio os quais prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, 

estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min, no prédio situado 

na Rua Ulisses Guimarães, Nº 100 – Centro – Carrasco Bonito/TO. 

22.18. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e 

de outros assuntos relacionados a presente licitação deverão, de preferência, ser efetuada pelas 

empresas interessadas em participar do certame pelo e-mail clpcarrascobonito@gmail.com ou 

telefone (63) 3344 - 1462, entre as 08:00 e 12:00 horas, até o 2º (segundo) dia útil que anteceder 

a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a sessão de 

recebimento e abertura dos envelopes proposta de preço e habilitação. 

mailto:clpcarrascobonito@gmail.com
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22.19. São partes integrantes deste Edital, os seguintes elementos: 

 

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

ANEXO I Termo de Referência (art. 40, §2º, I e II, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO II Modelo de Carta-Proposta de Preços (art. 40, XVII e §2º, IV, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO III Termo de Credenciamento 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Recebimento dos Documentos da Licitação (art. 

40, XVII e §2º, IV, Lei nº. 8.666/93). 

ANEXO V Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, XVII e §2º, IV c/c art. 

27, V, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO VI Modelo de Declaração que não emprega servidor público 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do 

Contrato (art. 76, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO VIII Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo (art. 32, §2º, Lei 

n°8.666/93). 

ANEXO IX Modelos de Declaração de Impedimento de Licitar com Órgão Público (art. 

40, XVII e §2º, IV, Lei n° 8666/93). 

ANEXO X Minuta do Contrato (art. 40, §2º, III, Lei n° 8.666/93). 

 

23. FORO 

 

23.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de 

Augustinópolis – TO, com exclusão e renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Carrasco Bonito - TO, 07 de Maio de 2019. 
 
 
 
 

JEAN DOS ANJOS 

Pregoeiro Oficial – Portaria nº 01/2019 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2019. 

PROCESSO nº 40/2019 

1. OBJETO:  

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços profissional especializado 

em assessoria e consultoria voltada à Recuperação de Recolhimento e Receita Tributária de TFF 

(TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, TLL (TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO) e TLA (TAXA 

DE LICENÇA AMBIENTAL) da Torre de Telefônia Fixa e Móvel prestada pela empresa de telefonia 

Telefônica Brasil S/A estabelecida no âmbito do Município que não estão cadastradas, 

envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, no que concerne à 

débitos tributários para com este município.  

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Prestação de serviços na área de assessorias compreendendo a elaboração de 

levantamentos e pesquisas para apuração do valor devido pela empresa de telefonia móvel 

Telefônica Brasil S/A e Telemar, Oi Móvel; definição das rotinas e procedimentos a serem 

adotados para emissão dos documentos de arrecadação; elaboração das regras técnicas para 

suporte à elaboração dos cálculos; elaboração das peças e notificações necessárias ao 

recebimento dos valores apurados como sendo devidos; atuar diretamente na intermediação 

da cobrança dos valores dos tributos apurados; responsabiliza-se pela efetiva arrecadação dos 

valores devidos. 

2.2. A prestação dos serviços se dará nos seguintes moldes: 

a) Visitas técnicas regulares, seguindo a programação definida em contrato; 

b) Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que for necessário; 

c) Atendimento de servidores da Prefeitura na sede da Contratada, para orientações 

técnicas especificas, produção de trabalhos especiais, orientações e consultoria; 

d) Resposta de consultas por telefone, fax, e-mail dentre outras. 

 

2.3. A equipe do contratado terá necessariamente como coordenador um profissional da 

área jurídica, bem como deverá assumir as despesas decorrentes de translado, alimentação e 

hospedagem para o cumprimento do objeto da licitação, ressalvado a hipótese de 

deslocamento havido por indispensável para apuração dos valores a serem exigidos pela 

municipalidade, caso em que serão ressarcidos os valores correspondentes aos gastos 

comprovados, mediante apresentação de comprovação de despesa e prévia autorização. 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Lei de Responsabilidade Fiscal impõe como atribuição exclusiva do Prefeito Municipal 

a adoção de providências para a regular arrecadação de tributos de sua competência, 

configurando renúncia de receitas (art. 14 da Lei Complementar 101/2000) as condutas que 

importem tratamento diferenciado a qualquer contribuinte. Sendo assim, necessário adotar 

providências para que os valores devidos por qualquer contribuinte seja efetivamente 

arrecadado e sem qualquer tratamento diferenciado. Nesse sentido, a contratação de uma 

empresa que demonstre experiência de sua equipe é fundamental para atingir o objetivo dessa 

contratação que irá contribuir para uma melhor e regular prestação dos serviços públicos 

municipais. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1. A legislação básica a ser definida como fundamentação legal para a realização do 

procedimento licitatório são a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei Federal 
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nº 10/520/2002, Lei Complementar nº 101/00, Lei Orgânica Municipal e demais legislações 

pertinentes. 

 

5. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Os serviços serão realizados em estrita observância a este instrumento e cláusulas 

contratuais, e ainda com: 

a) Analise da condição e legislação tributária do município; 

b) Determinação dos passivos relativos a recuperação de créditos de TFF – Taxa de 

Fiscalização do Funcionamento, TLL – Taxa de Licença e Localização e TLA – Taxa de Licença 

Ambiental das Operadoras de Telefonia – Fixa e Móvel; 

c) Identificação das torres de telefonia estabelecidas dentro dos limites do município de 

Carrasco Bonito com levantamento através de bases cartográficas e de GPS – Global Positioning 

System; 

d) Formatação dos dados para a composição do cadastro técnico municipal; 

e) Adequação do layout do documento de arrecadação utilizado para a cobrança da TFF 

– Taxa de Fiscalização do Funcionamento, TLL – Taxa de Licença de Localização e TLA – Taxa de 

Licença Ambiental das antenas de telefonia; 

f) Tratamento dos dados obtidos mediante o uso da metodologia e sistema informatizado, 

para auxiliar a coleta, a digitação, a organização e crítica dos dados, a apuração dos valores 

já recolhidos e daqueles por apurar, na identificação e quantificação dos direitos do município 

em face dos tributos visados; 

 

6. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. A Fiscalização dos serviços será exercida pelo fiscal do contrato, que será nomeado pela 

Prefeitura, ao qual competirá fazer cumprir as condições estabelecidas em contrato e no projeto 

básico. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Prestar os serviços com diligência e perfeição, cumprindo rigorosamente as normas 

pertinentes no Edital; 

7.2. Relatar, por escrito, a Secretaria de Fazenda do Municipio de Carrasco Bonito toda e 

qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços; 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações 

se obriga prontamente a atender; 

7.4. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com 

a Administração Pública e apresentar sempre que exigido os comprovantes de regularidade 

fiscal; 

7.5. Ressarcir à Prefeitura o valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 

despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 

contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 

7.6. Permitir que o Municipio fiscalize os serviços; 

7.7. Não transferir à terceiros os serviços contratados; 

 

7.8. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.  

 

7.8.9. À licitante vencedora caberá, ainda: 

 

7.8.10. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

Prefeitura Municipal de CARRASCO BONITO/TO; 

 

7.8.11. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
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espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão 

com eles, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura Municipal de CARRASCO 

BONITO/TO; 

 

7.8.12. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou contingência; e, 

 

7.8.13. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal 

de CARRASCO BONITO/TO, nem poderá onerar o objeto deste Pregão n°. 28/2019, razão pela 

qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com o Município de CARRASCO BONITO/TO. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. A Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito/TO obriga-se a: 

8.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e 

prazo estabelecidos neste edital; 

8.1.2. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à perfeita instalação e execução dos 

serviços. 

8.1.3. Permitir acesso dos funcionários da licitante vencedora às suas dependências para 

execução dos serviços referentes ao objeto; 

8.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da licitante vencedora; 

8.1.5. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 

desempenho; 

8.1.6. Controlar e documentar as ocorrências havidas; 

8.1.7. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 

serviços, quando for o caso; 

 

9. DOS VALORES ESTIMADOS PARA RECUPERAÇÃO E PAGAMENTO SOBRE O ÊXITO 

 

9.1. Considerando que o valor apurado para recuperação é de aproximadamente R$ 

105.168,22 (cento e cinco mil cento e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), estima-se o 

valor global anual do contrato em aproximadamente R$ 31.550,00 (trinta e um mil quinhentos e 

cinquenta reais), aplicando-se o percentual de 30% sobre o montante realmente percebido pelo 

município, a título de honorários. 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

ÓRGÃO: 10.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 10.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0002.2.004 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

 

11. DAS PENALIDADES:  

 

11.1. Será imputada ao contratado multa nos termos desse termo de referência, no edital e no 

que couber estipulada no contrato nos seguintes casos. 

11.2. Fica estipulada uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato que 

será liquidada por qualquer das partes que não cumprir o pacto aqui caracterizado, 

independentemente da conclusão por prazo, nos seguintes casos: 

 

a) Manifesta deficiência de execução; 
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b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação aplicável a matéria 

contratada; 

c) Falta grave a juízo do Contratante, devidamente comprovada, depois de garantido o 

contraditório e a ampla defesa; 

d) Paralisação ou abandono total ou parcial dos serviços, ressalvada as hipóteses de caso 

fortuito ou força maior; 

e) Descumprimento do prazo para início da execução dos serviços; 

f) Prestação dos serviços de forma inadequada; 

g) Rescisão, em conformidade com o art.78 e parágrafos, da Lei 8666/93; 

h) Perda, por parte do Contratado, das condições econômicas, técnicas ou operacionais 

necessárias à adequada execução dos serviços; 

i) Descumprimento, pelo Contratado, das penalidades impostas pelo Contratante. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Os casos omissos ou dúvidas que surgirem, quando da execução dos serviços constantes do 

presente Projeto, serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

Fica eleito, com exclusão de qualquer outro, o foro da Comarca de Augustinópolis/TO, para 

dirimir os litígios decorrentes do presente processo licitatório, bem como do contrato ao mesmo 

vinculado. 

 

 

Carrasco Bonito - TO, 07 de Maio de 2019. 

 

Aprovo o Presente Termo de Referência 

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II – EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

________________-UF, xx de xxxxxxxx de 2019. 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO/TO 

Att. Comissão Permanente de Licitações 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 28/2019 

 

Nome do Proponente: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

CEP: 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente submetemos à apreciação nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

declarando que: 

 

a)  Executaremos os serviços objeto desta licitação nos termos do edital e seus anexos, pelo 

percentual de xx % (xx por cento) do benefício retroativo recuperado. Neste mesmo ato 

assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 

na elaboração da proposta; 

b) Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, 

ocorrendo RECURSO de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, 

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante 

o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não 

correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos; 

c) Utilizaremos o pessoal que for necessário à perfeita execução dos serviços, de acordo 

com as exigências do Edital e de seus Anexos, bem como da fiscalização do Município de 

CARRASCO BONITO/TO; 

d) Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas, 

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 

conformidade com as normas e padrões do Município de CARRASCO BONITO/TO. 

 

Declaramos, que estão incluídos nos preços unitários, apresentados acima, todos os custos 

diretos e indiretos, necessários à completa e satisfatória execução dos serviços, objeto desta 

Licitação, até mesmo aqueles cujas despesas são provenientes de mão de obra especializada 

ou não, equipamentos, materiais, ferramentas, encargos trabalhistas, previdenciários, impostos e 

taxas e tudo que atender as especificações das Normas Técnicas exigidas no Edital. 

 

 

 

Caso esta empresa seja a vencedora do certame licitatório, o Contrato de Prestação de Serviços 

terá como representante legal para sua firmação o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Brasileiro, Capaz, 

portador da Cédula de identidade RG nº 0.00.00/ SSP-xx, e CIC/CPF nº 000.000.000.00, Residente 
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a Rua xxxxxxxxxxxxxxx, nº. xxx, Bairro: xxxx, Cidade xxxxx/xx, CEP 00.000-000 os créditos 

provenientes da prestação dos serviços poderão ser realizados junto ao Banco xxxxx, através da 

Agencia xxxxxxx, na conta corrente nº xxxxxxxx, tendo como correntista a empresa 

xxxxxxxxxxxxxx. 

Cordialmente, 

 

 

_________________________________ 

(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, COM NOME, 

ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO HOUVER. 
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ANEXO – III 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

A (Nome da Empresa) vem credenciar seu representante legal para a participação no processo 

licitatório da modalidade PREGÃO PRESENCIAL S.R.P de n.º 28/2019, a ser realizado no (a) 

_____________________________, na data de .... de ......... de 20__, as XX:00 horas. Na pessoa de 

(nome do credenciado), (nacionalidade), (Estado Civil), (Função ou Cargo), portador da cédula 

de identidade n.º ______________ (SSP/ITEP)/__, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda sob o n.º ____________-___, residente e domiciliado à Rua/Av. ____________, n.º ____, 

Complemento: _____________, Bairro: ________, CEP: 59.___-____. (Se Sócio-Proprietário) Este ato se 

dá com base em previsão contratual desta sociedade, na Cláusula ____________ do respectivo 

Contrato Social, que segue em anexo, ad litteram: 

 

“(trecho do contrato social que delega os devidos poderes exigidos no Edital)” 

Ou (Se funcionário da empresa) Para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, especialmente, todos os poderes 

para representá-lo, junto a qualquer repartição pública ou particular, para receber citações, 

confessar, transigir, renunciar, receber, firmar compromisso, além de tudo mais que se fizer 

necessário para o fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

 

 

 

Local e data, _____/ _____/ ______. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(assinatura representante legal reconhecida em cartório oficial) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, COM NOME, 

ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO HOUVER. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO 

 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO-TO 

 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° ___/20__ 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________ e inscrição estadual n° ____________, estabelecida 

a_________________________________, bairro __________, Município de____________________, estado 

de _____ CEP____________________ DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 

conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem 

como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 

 

Local e data, _____/ _____/ ______. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura representante legal) 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, COM NOME, 

ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO HOUVER. 
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ANEXO V 

 

(em papel timbrado da proponente) 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 40/2019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 28/2019 

 

 

 

 

_________________________________________inscrito no CNPJ n° ________________________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a).___________________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 

_______________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que Não Emprega Menor de 18 anos (dezoito) anos em Trabalho Noturno, Perigoso ou Insalubre 

e Não Emprega Menor de Dezesseis anos.  

 

(  ) Ressalva: Emprega Menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na Condição de Aprendiz.  

(Observação: Em caso Afirmativo, assinalar a Ressalva acima).  

 

 

 

Local e data, _____ de __________________________________de __________  

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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Proc. Nº_________ 

 

ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR NO QUADRO DE PESSOAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito/TO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL S.R.P 28/2019 

PROC. Nº 40/2019 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________ e inscrição estadual n° ____________, estabelecida 

a_________________________________, bairro __________, Município 

de____________________, estado de _____ CEP____________________, através de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as 

penas da lei, que não possuem em seu quadro de pessoal servidores públicos do PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 

tomada de decisão (inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/1993). 

 

 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data, _____/ _____/ ______. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(assinatura representante legal) 

 

 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, COM NOME, 

ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO HOUVER 
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Fl._______________ 

Proc. Nº_________ 

 

ANEXO VII 

 

DECLARACAO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUCAO DO OBJETO DO CONTRATO 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito/TO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL S.R.P 28/2019 

PROC. Nº 40/2019 

 

 

 

 

________________, inscrita no CNPJ/CPF n° _____________,DECLARA que se responsabiliza pela sua 

disponibilidade para a execução do objeto do contrato decorrente do presente procedimento 

licitatório, na forma do art. 76 da Lei n° 8.666/93. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX - XX, xx de xxxxxxxx de 2019. 

 

 

_____________________________________ 

(assinatura representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, COM NOME, 

ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO HOUVER 
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Fl._______________ 

Proc. Nº_________ 

 
ANEXO VIII 

 

DECLARACAO DE SUPERVENIENCIA DE FATO IMPEDITIVO (Modelo) 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito/TO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL S.R.P 28/2019 

PROC. Nº 40/2019 

 

 

 

 

 

________________, inscrita no CNPJ/CPF n° _____________, DECLARA, para fins do disposto no §2º 

do art. 32 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterado pela Lei n° 9.648, de 27 de maio de 

1998, que inexistem, até a presente data, fatos impeditivos à sua habilitação no presente 

procedimento licitatório, obrigando-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência 

de fato impeditivo da habilitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX-XX, xx de xxxxxxxx de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 _________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, COM NOME, 

ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO HOUVER 
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Fl._______________ 

Proc. Nº_________ 

 

ANEXO IX 

 

DECLARACAO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ORGAO PUBLICO (modelo) 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito/TO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL S.R.P 28/2019 

PROC. Nº 40/2019 

 

 

 

 

 

 

 

______, inscrito no CNPJ/CPF nº _____, DECLARA, para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 87 

c/c o parágrafo único do art. 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não está suspensa, 

não é impedida e nem é declarada inidônea de licitar com Órgão Público. 

 

________________-TO, xx de xxxxxxxx de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 _________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, COM NOME, 

ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO HOUVER 
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Fl._______________ 

Proc. Nº_________ 

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº _____/2019 

ORIUNDO PREGÃO PRESENCIAL 28.2019 – PROC. LICITATÓRIO Nº 40/2019 

 

Contrato que entre si celebram o Município de 

CARRASCO BONITO/TO e a empresa 

____________________, na forma a seguir: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO - TO, pessoa jurídica de direito público, através 

do Gestor CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA, com sede na Praça Ulisses Guimarães n° 100, 

Centro, Carrasco Bonito, Estado do Tocantins, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 25.064.023/0001-90, 

doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ................................................ 

doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a 

forma de sociedade ................................., inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................., com sede na 

...................... na cidade de ......................., Estado de ......................, neste ato representado pelo 

seu Representante Legal adiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato que 

se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, para o fim especial 

de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei  nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, tendo em vista o que consta do PREGÃO PRESENCIAL 28/2019 e o respectivo 

Processo Administrativo nº 40/2019, as cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui-se objeto do presente contrato a Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços profissional especializado em assessoria e consultoria voltada à 

Recuperação de Recolhimento e Receita Tributária de TFF (TAXA DE FISCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO, TLL (TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO) e TLA (TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL) 

da Torre de Telefônia Fixa e Móvel prestada pela empresa de telefonia Telefônica Brasil S/A 

estabelecida no âmbito do Município que não estão cadastradas, envolvendo cadastramento 

in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, no que concerne à débitos tributários para com 

este município.. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL, E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 

FINANCEIROS 

 

2.1. O valor para a execução do objeto deste Contrato é xx % (xxx por cento) do montante 

retroativo recuperado com a execução serviços que somente serão pagos, tão somente, após 

os valores terem sidos creditados para o Município.  

 

Os recursos financeiros para o pagamento da execução dos serviços objeto desta licitação, têm 

como fonte de receita os recursos do Tesouro Municipal, e os valores consignados no Orçamento 

do exercício de 2019, do município de CARRASCO BONITO/TO, consignados em dotação 

orçamentária própria na seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 10.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 10.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0002.2.004 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
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2.2  Os pagamentos devidos em razão dos serviços prestados estão atrelados ao êxito da 

ação judicial ou extrajudicial. O pagamento somente será realizado, tão somente, após os 

valores terem sidos creditados para o Município. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão realizados em estrita observância a este instrumento e cláusulas 

contratuais, e ainda com: 

a) Analise da condição e legislação tributária do município; 

b) Determinação dos passivos relativos a recuperação de créditos de TFF – Taxa de 

Fiscalização do Funcionamento, TLL – Taxa de Licença e Localização e TLA – Taxa de Licença 

Ambiental das Operadoras de Telefonia – Fixa e Móvel; 

c) Identificação das torres de telefonia estabelecidas dentro dos limites do município de 

Carrasco Bonito com levantamento através de bases cartográficas e de GPS – Global Positioning 

System; 

d) Formatação dos dados para a composição do cadastro técnico municipal; 

e) Adequação do layout do documento de arrecadação utilizado para a cobrança da TFF 

– Taxa de Fiscalização do Funcionamento, TLL – Taxa de Licença de Localização e TLA – Taxa de 

Licença Ambiental das antenas de telefonia; 

f) Tratamento dos dados obtidos mediante o uso da metodologia e sistema informatizado, 

para auxiliar a coleta, a digitação, a organização e crítica dos dados, a apuração dos valores 

já recolhidos e daqueles por apurar, na identificação e quantificação dos direitos do município 

em face dos tributos visados; 

 

CLÁUSULA QUARTA - FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

 

4.1. Os serviços objeto deste Contrato a serem executados pela CONTRATADA serão 

fiscalizados pela CONTRATANTE e/ou pelos seus prepostos credenciados, que terão acesso a 

todos os locais onde os serviços se realizarem e plenos poderes para praticar atos, nos limites do 

presente Contrato, que se destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito da 

CONTRATANTE. 

  

4.2. A Ação total ou parcial da Fiscalização não reduzirá nem eximirá a CONTRATADA de 

quaisquer das responsabilidades perante a CONTRATANTE ou terceiros. 

 

4.3. São obrigações da Fiscalização: 

4.3.1. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções ou 

procedimentos a adotar sobre os assuntos relacionados com este Contrato; 

4.3.2. Credenciar, junto à CONTRATADA, técnicos de seu próprio quadro, ou de terceiros, que 

atuarão como fiscais e únicos interlocutores para os fins previstos neste Contrato; 

4.3.3. Estar à disposição da CONTRATADA para fornecer informações e documentação técnica 

disponíveis, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados; 

4.3.4. Recusar serviços em desacordo com as condições preestabelecidas neste Contrato ou 

com informações ou documentação técnica fornecida pela CONTRATANTE; 

4.3.5. Proceder à verificação e à aprovação das medições encaminhadas pela CONTRATADA 

relativa às suas quantidades e especificações; 

4.3.6. Solicitar, por escrito, a suspensão de pagamento de quaisquer faturas emitidas pela 

CONTRATADA, no caso de inobservância de exigências amparadas em disposições contidas 

neste Contrato, até a regularização da situação. Os pagamentos sustados serão efetuados tão 

logo as exigências da Fiscalização sejam atendidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA - RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
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5.1. O recebimento dos serviços objeto deste Contrato será feito pela verificação da 

conformidade segundo suas especificações, e o cumprimento de legislação especifica. 

 

CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1 Os pagamentos devidos em razão dos serviços prestados estão atrelados ao êxito 

e será efetuado em até 05 (cinco) dias, contados da data da efetiva arrecadação dos tributos 

apurados e exigidos por meio do procedimento próprio, mediante crédito em Conta Corrente 

Bancária da licitante vencedora. 

6.2 O ateste de cumprimento das obrigações contratadas será feito pelo fiscal do 

contrato, que é o encarregado de receber o objeto da contratação, que só o fará após a 

constatação do cumprimento das condições estabelecidas no contrato. 

6.3 A cada pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação 

e normas vigentes. 

6.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, bem como regularidade fiscal. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

7.1. O presente contrato não poderá ser reajustado antes de 12 meses, contados da 

assinatura do contrato e, ainda assim, mediante comprovação de alteração nos custos dos 

serviços e na forma seguinte: 

7.1.1 O valor residual do contrato, ou em caso de prorrogação, o valor do contrato, depois de 

decorridos 12 (doze) meses e contados da data de assinatura do contrato, ou em prazo inferior 

se assim o governo autorizar, será reajustado, conforme variação do IGP-M (ou do índice que 

vier a substitui-lo), ocorrida nos doze meses anteriores á sua aplicação, de acordo com o a 

fórmula abaixo. 

P = V (IGP-M1)/(IGP-M0) 

onde,  

P  = Preço a ser reajustado; 

V  = Preço residual ou inicial da Proposta 

IGP-M1  = IGP-M da FGV referente ao mês de assinatura do contrato de 

cada ano subseqüente ao de 2015; 

IGP-M0  = IGP-M da FGV referente ao mês de assinatura do contrato. 

 

7.2. Os demais faturamentos se darão em face dos trabalhos efetuados dentro do mês, ou 

seja, aqueles trabalhos que venham a ser realizados entre o primeiro e o último dia do mês, até 

a conclusão dos serviços objeto deste Contrato; 

 

7.3. No cálculo do reajuste conforme a fórmula descrita nesta Cláusula, somente será 

admitida 04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos. 

7.4. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondente ao 13º mês para 

efeito de definição do índice IGP-M1, de que trata o item 5.1.3. desta Cláusula, o reajuste será 

calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado 

ou publicado o índice definitivo, a correção do cálculo. 

7.5. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão 

calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do 

faturamento. 

 

7.6. Fica vedado a CONTRATANTE pagar sob quaisquer títulos, indenizações ou ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA em face da legislação fiscal, previdenciária, social ou trabalhista. 

 

CLÁUSULA OITAVA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
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8.1. Na hipótese de pagamentos efetuados após o prazo de que trata o item 6.1, da Cláusula 

Sexta – FORMA DE PAGAMENTO, a CONTRATANTE se obriga a pagar compensação financeira 

por atraso de pagamento, compreendida entre o 31º (trigésimo primeiro) dia, ou seja, entre a 

data do inadimplemento da obrigação que lhe deu origem e a data do seu efetivo pagamento, 

sempre após a liberação dos recursos por parte do órgão convenente/interveniente. 

8.2. A compensação para a hipótese de atraso de pagamento de que trata este item será 

calculada com base nas taxas de juros de mercado ou outro índice substitutivo, desde o mês do 

inadimplemento da obrigação que lhe deu origem, até o mês do seu efetivo pagamento, 

ressalvando-se que, na hipótese da legislação federal que trata desta matéria vier 

eventualmente a modificar esta regra ou índice, os cálculos da indenização por atraso de 

pagamento serão processadas segundo as novas normas atinentes à compensação financeira. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Dentre outras estabelecidas no Edital e nos Anexos da licitação que deu origem a este 

Contrato, são obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1 Cumprir as determinações, bem como resolver as soluções que vierem a ser exigidas junto 

aos órgãos de fiscalização e controle do meio-ambiente; 

9.1.2 Manter, no local dos e Serviços um preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-

la na execução do contrato, na qualidade de Gerente de Contrato da CONTRATADA; 

9.1.3 Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do desenvolvimento dos e Serviços pela 

CONTRATANTE; 

9.1.5 Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE quaisquer ônus sob 

quaisquer títulos, quer por via administrativa ou judicial. Sua inadimplência, com referência a 

esses encargos, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato. 

9.1.6 Assegurar livre acesso aos locais dos Serviços para que a Fiscalização possa exercer 

integralmente suas funções. 

 

CLÁUSULA DECIMA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 I - advertência; 

 II - multa, na forma prevista neste Contrato; 

 III - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 

(dois) anos. 

10.2. Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a 

multa monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, 

por dia de atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

Caberá, ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos: 

a)  Não executar os Serviços perfeitamente de acordo com as especificações e normas 

técnicas vigentes na CONTRATANTE; 

b)  Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 

c)  Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Serviços executados. 

10.2.1. Na aplicação das multas a que se refere o ”caput” deste subitem, a CONTRATANTE se 

limitará à aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), 

do valor contratual. 

10.2.1.1 Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no 

subitem 10.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades 

previstas no item 10.2.1, desta Cláusula. 

10.3. A multa a que se refere o item 10.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 10.1, desta Cláusula. 
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10.4. A multa será descontada dos pagamentos, ou quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

10.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da fatura, responderá a CONTRATADA pela sua 

diferença, que será descontada pela CONTRATANTE dos pagamentos eventualmente devidos, 

ou cobrada judicialmente. 

 

10.6. As sanções previstas nos incisos I e III do item 10.1, desta Cláusula, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher 

qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O não cumprimento total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação 

das sanções previstas, desde que ocorra qualquer dos seguintes motivos: 

11.1.1. Não cumprimento de cláusulas contratuais e especificações; 

11.1.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações; 

11.1.3. Lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a presumir a não 

conclusão dos Serviços no prazo estipulado; 

11.1.4. Atraso injustificado no início da execução dos Serviços; 

11.1.5. Paralisação da execução dos Serviços sem justa causa e prévia comunicação e 

autorização da CONTRATANTE; 

11.1.6. A cessão ou transferência, total ou parcial, do contrato; bem como a fusão, cisão ou 

incorporação da pessoa jurídica da contratada, que afete a boa execução contratual; 

11.1.7. Desatendimento das determinações regulares do fiscal de contrato da CONTRATANTE, 

bem como dos seus superiores hierárquicos; 

 

11.1.8. Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato que serão anotadas no "livro 

de ocorrência" do serviço; 

 

11.1.9. Decretação de falência ou pedido de concordata; 

11.1.10 Dissolução da sociedade; 

11.1.11 Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 

11.1.12 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificados e determinados pelo Prefeito Municipal e exaradas no processo administrativo a que 

se refere este Contrato; 

11.1.13. Supressão, por parte da CONTRATANTE, de Serviços acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no item 12.1, da Cláusula 

Décima quarta deste Contrato; 

11.1.14 Suspensão da execução deste Contrato, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão ao cumprimento das obrigações assumidas até 

que seja normalizada a situação; 

11.1.15 Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 

decorrentes de Serviços já medidos, verificados, classificados ou conferidos, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra, assegurada a CONTRATADA, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação; 

11.1.16. Não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto 

para execução de Serviço nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 
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11.1.17 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução deste Contrato. 

11.2. Este Contrato poderá ser rescindido na ocorrência de quaisquer dos seguintes motivos: 

11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

itens 11.1.1. a 11.1.13, desta Cláusula; 

 

11.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação que deu 

origem a este Contrato, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

 

11.2.3. Judicial, nos termos da legislação; 

11.2.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de relatório fundamentado 

da Secretaria de Infraestrutura e autorização escrita do Prefeito Municipal. 

11.4. No caso de haver rescisão pelo motivo expresso no item 11.1.12, desta Cláusula, a 

CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

tendo ainda direito a: 

11.4.1. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

11.5. A rescisão contratual motivada por qualquer das condições definidas do item 11.1.1 a 

11.1.12 e 11.1.17, desta Cláusula, acarreta as seguintes consequências para a CONTRATADA, sem 

prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima – Das Sanções Administrativas: 

11.5.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos; 

11.5.2. Retenção dos créditos decorrentes da execução deste Contrato, até o limite dos 

prejuízos causados a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato cabe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

RECURSO, a contar da publicação do ato no QUADRO DE AVISOS DE EDITAIS na sede da 

CONTRATANTE ou da comunicação do fato pelo Gerente de Contrato da CONTRATANTE, nos 

casos de: 

12.1.1. Rescisão do contrato e/ou aplicação das penas de advertência ou de multa, contado 

da comunicação pelo Gerente de Contrato da CONTRATANTE; 

12.1.2 Suspensão temporária, contado da publicação do ato no QUADRO DE AVISOS E EDITAIS 

na sede da CONTRATANTE. 

12.2. O recurso previsto no caso do item 12.1.1 terá efeito devolutivo, podendo a 

ADMINISTRAÇÃO na pessoa de seu Prefeito Municipal, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir ao recurso interposto efeito suspensivo. 

12.3. O recurso será interposto pela CONTRATADA se assim o desejar, dirigido ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, por intermédio do Gerente de Contrato da CONTRATANTE, o qual 

poderá a administração reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse 

mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 

12.4. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam 

com vista franqueada à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA 

13.1.  O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da 

Lei Federal 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções 

previstas naquela lei e neste contrato. 

 

13.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa. 
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13.3.  No caso de rescisão antecipada deste contrato, já sendo iniciados os 

procedimentos necessários para a conclusão do objeto, será assegurado ao CONTRATADO a 

percepção integral dos valores concebidos na cláusula quantia, de acordo com o critério de 

produtividade. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

14.1. A ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS se agrega a este contrato como se nele estivesse 

transcrito em sua integralidade, vinculando-se ainda ao Processo da Tomada de Preço e à 

Proposta Comercial da CONTRATADA. 

14.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários nos Serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato. 

14.3. É vedada a subcontratação do objeto desse contrato em percentual superior a 50% 

(cinquenta por cento), do objeto Do Pregão Presencial nº 28/2019. 

14.4. Para a execução deste Contrato a CONTRATANTE designará, por ato da Secretaria a que 

se vincula este Contrato, um Servidor como seu representante, com a competência de Fiscal de 

Contrato da CONTRATANTE, que dentre outras atribuições anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução dos Serviços objeto deste Contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

14.4.1. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de 

designação, deverá o Fiscal do Contrato da CONTRATANTE solicitar aos seus superiores 

hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 

14.4.2         A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade induz à deste 

Contrato, não gerando obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no subitem 14.4.1 desta 

Cláusula. 

 

14.5 A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente impedindo os 

efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os que 

porventura já tenha produzido. 

 

14.6 A nulidade não exonera a CONTRATANTE do dever de indenizar a CONTRATADA pelo 

que esta houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

14.7. Na hipótese de ocorrência de descontinuidade do fluxo financeiro que implique na 

emissão de termo de paralisação pela CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a 

apresentar no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do 

respectivo termo, os custos decorrentes dessa medida. 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, iniciando-se e vencendo-se estes prazos em dia de expediente na 

CONTRATANTE. Considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO CONTRATUAL 

 

15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de AUGUSTINÓPOLIS/TO, com exclusão de 

quaisquer outros por mais privilegiados que sejam para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos 

de sua execução. 

15.2. Assim, estando justos e pactuados, assinam as partes este TERMO DE CONTRATO, em 03 

(três) via de igual teor e para um só efeito jurídico e legal, na presença das testemunhas adiante 

nomeadas e assinadas. 

 

 

 

 

CARRASCO BONITO - TO, ___ de ______ de 2019. 
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_________________________________________ 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO/TO 

Contratante 

 

 

 

_________________________________________________ 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

 

____________________________               ____________________________ 

Nome:      Nome: 

CPF:      CPF: 


